DESPACHO

Consideran‘dd a homblogagéo do Processo de Pré-qualificacdo n° 2026.03.23.001, realizado em quinze
dias do més de abril de dois mil e vinte e seis, que atestou a regularidade e a conformidade de todos os
atos processuais,' fica autorizado , por meio ‘des_té despacho, o(a) Sr(a). , Presidente da Comissdo de
Avaliacgo, 51)rq¢édér_ com é emissdo dos Certificgﬂqs de Pré-qualificacdo aos interessados que atenderam

integralmente aos requisitos previstos no referido processo.

* Determina-se, ainda, que todos os certificados e’nljtidos sejam devidamente registrados e mantidos a
disposigdo para consulta ptblica, de modo afgarantir a transparéncia e a ampla publicidade do

~ procedimento, em conformidade com as normas vigentes.
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